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PROJETO DE LEI 
 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.114, 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, por intermédio dos 

Vereadores que a compõem e no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, vem apresentar o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.114, de 

27 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Fica o auxílio-alimentação de que trata esta Lei fixado 

no valor mensal de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), e será 

concedido em pecúnia, mediante inserção em folha de pagamento, ou 

cartão magnético, a critério exclusivo da administração.” 

 

Art. 2º As demais disposições da Lei Municipal nº 4.114, de 27 de fevereiro 

de 2023, permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, consignadas no orçamento vigente, que serão 

suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 23 de março de 2026. 

 

RONINHO PASSOS 
 Presidente 

PROF. KELLEY BONICENHA                           SARGENTO ROMANHA 
         Primeira Secretária                  Segundo Secretário 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

 

Pretende-se com a presente proposição recompor o valor concedido aos 

agentes públicos desta Câmara Municipal a título de auxílio-alimentação. 

 

A medida busca recompor o poder aquisitivo dos beneficiários diante da 

elevação contínua do custo de vida, especialmente no que se refere às 

despesas com alimentação, assegurando maior adequação do benefício à 

realidade econômica atual. 

 

Além disso, a iniciativa encontra-se em consonância com a diretriz de 

valorização dos agentes públicos desta Casa Legislativa, reconhecendo a 

importância do quadro funcional para o regular desempenho das atividades 

institucionais do Poder Legislativo Municipal. Trata-se de providência que 

contribui para melhores condições de bem-estar e dignidade aos servidores 

e demais agentes públicos alcançados pela norma, com reflexos positivos no 

ambiente organizacional e na eficiência administrativa. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a proposta foi concebida com observância da 

responsabilidade na gestão fiscal e do necessário equilíbrio das contas 

públicas, preservando-se a solidez financeira desta Câmara Municipal. 

 

Ante o exposto, a Comissão Executiva da Câmara Municipal de Linhares requer 

o apoio dos nobres colegas para aprovação da presente proposição. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 23 de março de 2026. 
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